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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
 

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019. 
 
 
 

                         Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela administração pública e definir sobre a 
validade da “Contratação de Show Artístico Gospel (Samuel Mariano) em comemoração ao 26º aniversario do Município de 
Bannach – PA, conforme Convênio nº006/2019 – Fundação Cultural do Estado do Pará”, que se realizara na sede deste município 
no dia 18 de outubro de 2019, o valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), informado por meio de consultas prévias, aparenta 
encontrar – se compatível com o interesse público. 
 
 

       Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento do cantor (SAMUEL MARIANO), no mercado artístico e 
musical, sabe – se que este possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação deste CANTOR, para 
essa mesma finalidade ou natureza, por preço inferior, conforme contrato firmado entre o cantor e a Prefeitura Municipal de Belém – 
Piauí, no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

 
 
Considerando que juntamente com o cantor, acompanha varias pessoas, dentre eles guitarrista, baterista, tecladista, 

sanfoneiro, operador de som, segurança pessoal do cantor, motorista e outros. 
 

 
Expor ainda que o valor aqui acordado já incluso impostos, translado de toda equipe (avião ate marabá e ônibus executivo 

ida e volta), alimentação, hospedagem e o respectivo lucro pela fiel execução dos serviços ora solicitados. 
 

 
Bannach - PA, 08 de outubro de 2019. 
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